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CoNTRATO N o 10/2023.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPrc
DE NOSSA SENHORA DAS DORES, E, DO OUTRO,
NATCLIN SERVIçOS LABORATORTAIS LTDA,
DECORRENTE DO PREGÃC ELETRÔNICO IJO

03/2023 FMS.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ sob
o no 11.389.851/0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr.a JAQUELINE ALVES FERNANDES DE
MENEZES, portadora do RG no 1.XXX.LE2 SSP/PE e do CPF no 019.XXX.XXX-30; e NATCLIN
SERVIçOS LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o no
07.489.90U0001-38, localizada à Rua Jackson de Figueiredo, no 386, Centro, Nossa Senhora das
Dores, SE, CEP 49.600-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) NATHALIE BORGES GARCIA BEZERRA, poftador(a) do RG no 1.XXX.201 SSP/SE e do CPF
no 967.XXX,XXX-91, celebram o presente termo, mediante cláusulas e condições adiante
elencadas:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso L da Lei no 8.6§6/93)
1,1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestar os serviços de
realização de labcratoriais de média complexidade anrbulatorial, para atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde.
1.2. Os serviços serão executados em esrrita obedlência ao presente termo.

CLAUSIILA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO (aÊ. 55, inciso II. da Lei no 8.666/93)
2.1. Os serviços, objeto deste termo, terão sua execução de forma indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CL-USULA TERCEIRÂ . DO PREçO, CONDIçõES DE PÃG MENTO E REAJUSTE (AÊ. 55í
inciso III, da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e fiel execução do ob3eto deste termo, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA,
totalizando o valor máximo de R$ 6íJ7.620,00 (SEICENTOS E SETE MIL SEISCENTOS E VINTE
REAIS), iros termos da planilha a seguir disposta: 3.2. Para fazer jus aos pagamentos, a
contratada apresentará :

RS 14.400.00
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LOTE ITEM UND QUAilT. DESCRTçÃO VALOR
uilrrÁRro (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

2

1 UND 50 Ácroo Fó!-rco R$ 15,00 Pô 7qn nn,\rl . rerv!

2 UND I 5OO Ácroo úarco R$ 7,OO R$ 3.5oo,oo
3 UND 100 ALBUMINA R$ 9,00 R$ 900,00
4 UND 50 AMILASE TOTAL R$ 11,00 R$ 550,00
5 UND I 50 ANDROSTENEDIONA

ANTI - TIREOGLOBUUhIA

R$ 37,4O R$ 1.850,00
6 UND 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00
7 UND 600 ANTIBIOGRAMA R$ 24,00
8 UND 400 ANTICORPOS ANTr HIV 1+2 | R$ 46,00 R$ 18.400,00
9 UND 200 ANTIESTREPTOLISINA O R$ 11,00 R$ 2.200,00

1rr I lNlr\ 200 BETA-l-tCG (SORO) R$ )') i^

i1 UND 440 BILIRRUBINAS TOTAL E

FRAÇÕES
R$ 11,00 R$ 4.840,00

72 UND 400 CALCIO R$ 10,00 RS 4.000,00

1 01059',I I1.15.r9 {3 @',
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13 UND 50

16

2t

CALCIO IONIZADO R$ 11,00 R$ 550,00

R$ 45,00 R$ 1.800,00

R$ _ - 
180100

1.560,00n$

Ã.s 5.0ü;,úü

24

2
NATHAUE tusinacodeí;ffir

BoRGEs #[ã,Hl,lI^-
GARCIA BzERRAe6?51010s9

BEZERRA:96751 Jadx zor:.0::u
010591 rr l5-re{l'00

R$ 500,00CAPACIDADE TOTAL DE
LrGAÇÃO DO FERRO (rIBC) R$ 10,0074 UND 50

R$ 1.800,00R$ 45,0015 UND 40
CHI-AMYDiA TRACHOMATIS .

ANTICORPOS IgG

UND 40
CHI.AMYDIA TRACHOMATIS -

ANTICORPOS IgM

R$ 3.300,00220
CITOMEGALOVÍRUS -

ANTICORPOS IgG
R$ 15,0077 UND

R$ 15,00 R$ 3.300,0018 IJND 220 CITOMEGALOVÍRUS -
ANTICORPOS IgM

9,00R$ R$ 18.000,002.000 COLESTEROL HDLI

I
19 UND

9,00R$ R$ 18.000,00UND 2,000 COLESTEROL LDL20
9,00R$ R$ 18.000,00UND 2.000 COLESTEROL TOTAL

R$ 18.000,002.000 COLESTEROL VLDL 9,00R$22 UND

R$ 26,00 R$ 2.860,00110 COOMBS INDIRETO23 UND

R$ 12o,oo R$ 96.000,00800
CORONAVÍRUS 2019
DETECÇÃO POR PCR

(covrD-19)
UND

R$ 120,00 R$ 96.000,00UND 800
COV]D-19 SOROLOGIA IGG

IGM
25

R$ 2.100,00CREATINA QUINASE. CK 21,00R$26 UND 100
R$ 1.800,00CREATININA 9,00R$27 UND 200
R$ 21.000,00CULTURA DE URINA R$ 35,0028 UND 600

20
DEPURAÇAO DE

CREATININA29 UND 009R$

R$ 52,0030 UND 30
ELETROFORESE DE
HEMOGLOBINAS QT

25,00R$ R$ 2.500,0031 UND 100 ESTRADTOL (E2)

R$ 1.350,0032 UND 150 FATOR REUMATOIDE 9,00R$

R$ 1.200,00a? UND 100 FERRITINA R$ t2,00
200 FERRO SÉRICO 19,00R$ R$ 3.800,0034 UND

R$ 1.600,0035 UND 50 FIBRINOGENIO R$ 32,00

250 FOSFATASE ALCALINA R$ L4,AA R$ 3.500,0036 UND

30 FOSFORO R$ 11,00 R$ 330,0037 UND

R$ t4,OO R$ 840.0038 UND 60 FRUTOSAMINA

R$ 10,00 R$ 500,0039 UND 50 FTA-ABS - ANTICORPOS IgG

R$ 23,00 R$ 1.150,0040 UND 50 FTA-ABS - ANTICORPOS IgM

R$ t7,00 R$ 11.900,0041 UND 700
GAMA GLUTAMIL
TRANSFERASE

9,00R$ R$ 13.500,00
I

I UND42 1.500 GLICOSE

R$ 2.400,0043 UND 200 GLICOSE POS PRANDIAL -
ALMOÇO

RS !2,00

204 GRUPO SANGUÍNEO +
FATOR Rh

R$ 13,00 R$ 2.600,0044 UND

45 UND 500 HEMOGLOBINA GLICADA R$ iü,ü0
R$ 25.000,0046 UND 2.500 HEMOGRAMA 10,00R$

10,00R$ R$ 4.200,0047 UND 420 HEMOSSEDIMENTAÇÃO-

,. s"Êry*-
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VHS

RS 1.320.00

R$ 1.650,00

R$ 360,00

R$ 6.300,00

UIJU\,2N+

3

R$ 16,00 R$ 640,00UND 40
HEPATITE B - ANIi-HBC

TOTAL48

R$ 16,00 R$ 640,00UND 40 HEPATITE B - Anti-HBcIgM49
R$ 16,00 R$ 3.2oo,oo200 HEPATITE B'- ANti-HBS50 UND

R$ 4.000,00HEPATITE B - HBSAg R$ 16,0051 UND 2s0

R$ 10.150,00HEPATITE C - Anticorpos
HCV

29 00R$52 UND 3s0

R$ 870.00HERPES Le2- Anticorpos
iGG

29.00R$53 UND 30

HERPESIe2-Anticorpos
IGM

R$ 44,OO54 UND 30

27 00R$ R$ 1.350,0055 UND 50
HORMONIO DO

CRESCIMENTO HUMANO -
HGH

R$ 630,00HORMÔNIO FOLÍCULO
ESTIMUI.ANTE - FSH

9,00R$56 UND 70

67 5 00R$9,00R$57
I

U ND 75
HORMÔNIO LUTEINIZANTE -

LH

R$ 61,00 R$ 610,00s8 | uruo 10 HTLV I/II - ANTICORPOS

R$ 33,0059 UND 50 IGA - IMUNOGLOBULINA A

R$ 30,00 R$ 1.5oo,oo60 UND 50 IGE - IMUNOGLOBULINA E

37,0OR$ R$ 3.700,00UND 100 IGG - IMUNOGLOBULINA G61
R$ 625,0025 INSULINA BASAL R$ 25,0062 UND

1 1 00R$ R$ 5.500,0063 UND 500
IST - INDICE DE
SATURAÇÃO DA
TRANSFERRINA

12,00R$ R$ 360,0064 UND 30 LIPASE

20
MICROALBUMINÚRIA - 24

HORAS6s UND

9,00R$

R$ 18,00

66 UND 700 PARASITOLOGICO COLETA
MULTTPT-A (MrF)

9,00R$67 UND 1.000 PARASITOLOGICO DE FEZES

R$ 550,00UND 10
PARATORMONIO -

MOLÉCUlá INTACTA
R$ 55,00a<,U9

R$ 32,00 R$ 320,0069 UND 10 PEPTÍDEO C

R$ 25,00 R$ 750,00UND 30

PESQUISA DE AUTO.
ANTICORPOS CONTRA

ANTÍGENOS
INTRACELULARES (FAN)

9,00R$ R$ 4.5oo,oo77 UND 500 POTÁSSIO SÉR]CO

UND 50 PROGESTERONA 15,00R$ R$ 750,0072

UND 50 PROLACTINA 9,00R$ R$ 450,0073
R$ 1.800,00UND 200 PROTEINA C REATIVA 9,00R$

PROTEÍNA URINARIA - 24
HORAS

R$ 12,00 R$ 240,0075 UND 2A

R$ |Z,OO R$ 3.600,0076 UND 300
PROTEÍNAS TOTAIS E

FRAÇõES

300 PSA TOTAL E LIVRE R$ 27,00 R$ 8.100,007-7 utro
R.$ 650,0050 R.UBEOLA - ANTICORPOS R$ i3,0078 UND

BEZERRA:9675 1.n".,,",, 0,.r,
1010591 lrilss2{l'oo'
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IgG

v

86 1.400 0t)

R$ 2.200,00

90 R$ 2.200,00

R$ 1.650,00

98

K+ 4uu úú

a) Nota Fiscal/Fatura constando o valor referente ao quantitativo de exames realizados;
c) Relatório indicando o quantitativo de exames efetivamente executados, contendo informações
detalhadas, devidamente atestado pelo responsável da Unidade solicitante;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
3.3. Cumpridas as formalidades e havendo disponibilidade financeira, a contratante efetuará a
liquidação e pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na
tesouraria municipal, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da
contratada.

NATHALIE Assinâdo de roíma
diorbl mr

BORGES nÃrHÀue soncrs

-^6-ta GARd^
u^n!l^ BEzEHR^:967slolo

BEZERRA:96 sgt
Dàdor:1023 03 ;l

751 010591 r:36í7{:,m,

4

100
RUBEOI.A - ANTICORPOS

IqM
R$ 23,00 R$ 2.300,0079 UND

80 UND 150
SANGUE OCULTO -

PESOUISA
7,00R$ R$ 1.050,00

81 UND 600 SODIO SÉRICO 9,00R$ R$ 5.400,00

UND 1.800 SUMÁRIO DE URINA 9,00R$ R$ 16.200,0082

83 UND 250 T3 - TRIIODOTIRONINA 7,OOR$ R$ 1,750,00

84 UND 100
T3 - TRIIODOTIRONINA

LIVRE
7 00R$ , R$ 7oo,oo

85 UND 1.200 T4 - TIROXINA LIVRE 7,00R$ R$ 8.400,00
7,OOR$UND 200 T4.TIROXINA

25,00R$ R$ 750,0087 UND 30 TESTOSTERONA LIVRE

88 UND 30 TESTOSTERONA TOTAL R$ 18,00 R$ 540,00

89 UND 200
TGO . TRANSAMINASE

OXALACETICA
R$ 11,00

UND 200
TGP - TRANSAMINASE

PIRiJVICA
R$ 11,00

91 UND 60 TIREOGLOBULINA TG - HTG R$ 35,00 R$ 2.100,00

UND92 150
TOXOPLASMOSE -
ANTICORPOS I9M

R$ 11,00

93 UND 150
TOXOPLASMOSE -
ANTICORPOS IGG

R$ 11,00 R$ 1.650,00

94 UND 150
TP - TEMPO DE
PROTROMBINA

R$ t7,00 R$ 2.550,00

9s UND 20
TRAB - ANTICORPO ANTI

RECEPTOR DE TSH
R$ 73,00 R$ 1.460,00

96 UND 30 TRANSFERRINA R$ 23,00 R$ 690,00
97 UND 1.500 TRIGLICERÍDEOS 8,00R$ R$ 12.000,00

UND 1.400 TSH - HORMÔNIO
TIREOESTIMULANTE

7,00R$ R$ 9.800,00

99 UND 150
TTPA - TEMPO DE

TROM BOPI.ÁSTI NA PARCIAL
ATIVADO

11,00R$ R$ 1.650,00

100 UND 200 UREIA 9,00R$ R$ 1.800,00
101 UND 400 VDRL 9,00R$ R$ 3.600,00
t02 UND 40 VITAMINA 812 R$ 12,00

103 UND 20 VITAMINA C 54,00R$ R$ 1.080,00
104 UND 180 VITAMINAD-25HIDROXI 24,00R$ R$ 4.320,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 02 R$ 607.620,00
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3.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação pelo setor competente, com relação ao cumprimento do objeto contratado,
das notas físcais emitidas pela contratada;
b) Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo a contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento.
3.5. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter
seu contrato rescindido unilateralmente pela contratante, ficando assegurado a contratada, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados;
3.6. A contratante poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
ináani-onÃaa àatridac nalt aanl-r:lar{=.

Pvrs vv' r!r esvve,

3.7. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados.
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e, neles estarão inclusos
todos os custos diretos e inciiretos necessários para a execução do objeto contratado.
3.10. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta cláusula, o Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

cúusula ouaRrl - oos Rellu§trs e RevrsÃo oo§ pRecos íart. ss, trr. aa tei
8.666/93).
4.1. Os preços permanecerão irreajustáyeis durante o período contratado, em havendo interesse
por ambas as partes na prorrogação da üigência, a contratada poderá requerer o reajuste referente
a correção tnfiacionária, mediante a apuração cjo o Índice Geral de Preços do Mercaoo (IGP-M)
acumulado no período.
4,2, Se dui-ante o período contratado ocorrer aumento de preços dos insumos indispensáveis à
execução do objeto do presente termo, em conformÍdade com a legislação pertinente, os mesmos
poderão ser readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação à contratante, da razão que autorizou o referido aumento.
4.3. A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais rrantajosos do que os vigentes.

CúuSuLA OUTNTA - DA vrGÊNcrA (Art. s5. inciso rv. da Lei no. 8.666/93'l
5.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assÍnatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) rneses, nos terrnos do art. 57,ll, da Lei 8.666/93;
5.2. A vigência contratual poderá ser prorrogada nos termos dispostos na cláusula 5.1, caso sejam
preenchidos cs requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea, e autorizado formalmente pela
autoridade com petente :

a) Quando os serviços forem prestados regularmente;
b) A conti'atante ainda tenha interesse na realização dos seruiços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a contratante;
d) A contratada concorde expressarnente com a prorrogação.

cúusuta se-rl - oo rNÍcro on ex=cucÃo e oes conorcõrs oe necesrmeNro oos
SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, c/c A,Ét -a. âmbos da Lei no 8.666/93).
6.1. O início dos serviços dar-se-á da assinatura do termo de contrato;
6.2. Os serviços serão executacros prontamente, oe acordo com as necessioaoes oa conrrarance,
mediante definições do presente termo;
6.3. O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o art.73, inciso I, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores; l

6.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo variar para
mais ou menos, a depender das necessidades da contratante;
6.5. Caberá ao setor solicitante, o recehiirnento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, ern pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada;

NATHALIE

EORGES

GARC!A

BEZERRA:96 75 }"d6. ro:3 03 22

diqiEi po' NATHALIE
BORGES 3ARCIA
FFTFReA $7§1O1O\
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6.6. No ato da atestação o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os
serviços se estes nâo atenderem às especificações do presente termo.

rrÁttetra cÉrrrra nÂ nntacÃn npraurlttÁpra lallt- çs incien v- da tai no

8.666/93)
7.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:
. U.O.: 03001 - Fundo Municipal de Saúde
. Ação: 2c35 - Gestão das ações voltadas à manutenção da atenção primária em saúde
. Elemento da despesa: 33903900 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica
. Fonte de rêcurso: 15001002, 16000000
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão
da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei
Orçamentária respectlva.

cúusúLÂ orTAvA - Do DIREÍTO E RÊSPOiiSABILIDADE DAS PÂRTES íart. 55í inciso Vrr
e XIIL da Lei no 8.666/93)
8.1. A contratada compromete-se a:
a) Constituir uma equipe de profissionais devidarnente capacitados com curso de especialização
para realizar os serviços objeto deste contrato;
b) Cumprir as normas sanitárias vigentes, bem como os protocolos de saúde praticados,
principalmente enquanto perdurar a crise de saúde pública decorrente do Coronavírus;
c) Prestar informações e esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, em relação ao
objeto deste contrato, diligenciando para que os servÍços não sofranr soluções de continuidade, ao
tempo em que deverá cuidar para que seus empregados executem os serviços cujas cargas horárias
rrão excedam as permÍtidas em lei;
d) Reoarar, corrigir, remover ou substituÍr, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou irrcori'eções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;
e) Manter, durante toda a execuçãc do contrato, as exigências de habilitação ou condÍções
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas;
f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
- ^- ^r- -^* -t:J^- -- ^..^^..^:^ /^ -^-r--r-.PUr CrO LUr r rELrUOS I té trÀÉLU9éU (JU sut lLr OLU,

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
j) Resconsabllizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
k) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
l) Não transferir a outrem, no todo ou e,-n parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência;
m) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Ccntratante.
8.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações assumidas, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fÍscalizar a execução do Contrato, cujo anotará
em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas;

NATHALIE

BORGES

GARCIA

EEZEf RA:967 f,6,, roro,,

80FaEs 6ARíp
8E:EtA STirCiC5

51010591 r.3fis-iito
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e) Apiicar, as penalidades e sanções previstas no contrato.

ctÁusuu none - ons uuttls e pruauoaors (ert. ss. inciso vrr. da Lei no 8.666/93)
9.1. No caso de atraso injustíficado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Muita;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e inrpedimento de contratar com a

Admínistração;
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a AdmÍnistração Pública.
9.2. A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte por cento) do valor da parcola rnensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por
cento) por dia, sobre o vator mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da

contratante, a aplicação das demais sanções a que se refere este terrno, podendo a multa ser
cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundarnentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
9.4. A aplicação das penalidades será precedlda da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da contratada, na forma da lei.

cúusULA pÉcrMA - Dos cAsos DE F.ESCISÃo íart. 55 inciso vur da Lei no 8.666 "l
10.1, Independentementê de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do presente termc.as situações.previstas nos aftigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei no 8.666/93i
'10.2. O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da
contratante, sem que caiba à contratatla qualquer ação ou interpelação judicial;
10.3. No caso de rescisão deste termo na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada
a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, I, e, da
Lei o 8.666/93;
1C.4. Na occi'rência da i-escisão prevista nos cascs enumerados nos incisos I a XI e XVII dc A:'t. 73
da Lei no 8.666/93, nenhum ônus recairá sobre a contratante em viftude desta decísão;
10,5, A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida/ em decorrência do
presente termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falêncla ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida oor
execução judiclal, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;
b) A contratada for declarada Ínidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer
orgão da adminlstração pública;
c) Em cumprimento de deterrninação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
contratação i
10.6. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações
oor ela assumldas;
10.7. Quando a rescisão ocorrer ccm base nos incisos XII a XVII do aft. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que tenha havido culpa da contratada, 'será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, confo!'rne prêceitua o §2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

clÁusula oÉcrua pnr4erRl, oos ornrttos oo conrnarante no caso oe nescrsÃo
(Art. 55, in§.iso IX. da Lei n'
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presenEe Contrato, a contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratantê de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da Lei

no 8.666/93.
CL-AUSULq DECI}IA S UÍUDÂ l'rÂ vrNctlr acÃo coNTRATUAt í 55- Xf, da lci no

8.666/93).
12.1. O presente termo está estritamente vinculado;
a) Ao edital/ anexos e elementos constituintes do pregão, ato no 03/2023 FMS;
b) A proposta Ca contratada.
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FUNDO 14UNICIPAT DE SAÚDE
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cúusulq oÉcrun rencrrRA - oa LrersleÇÃo aplrcÁvel À execuÇÃo oo coNrnlro e
OS CASOS OMISSOS (Art. 55. XII. da Lei no 8.666,/93).
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 70.520/02;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) Decreto Municipal n" 670/2020;
d) Nos preceitos do direito público;
e) Supietivamente, nos princípios da teoria gerai dos contratos e nas disposições do dii'eito privado.
10.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusula oÉcrme ouanra - oas lLrenacões relt. ss- tea no g.eeerggt.
74.L. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
lnstrurnento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizat, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações ccntratuais
que julgarem convenientes;
74.2. A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em ate 25Vo
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato;
74,4, Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adeouadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações
por ela assumidas.

cúusul-A oÉctua eurtra - oo acouplNnaueruto r oa rrscluzaçÃo (lrt. sz, t-ei n"
8.666/93).
15.i. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nc 8.666/93, a contratante designará um servidor
p3ra acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
75.2. A fiscalizaçâo compete, entre outras etribuições:
a) Solicítar- à contratada e seus prepostos, ou obter da Adrninlstração, tempestívamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;
c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados.
15.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

ctÁusutn oÉctMa sexra - oo Lono rert. ss. ezo. tei no a.eee rggr.
16.1. As partes contratantes elegem a Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
corno único competente para dÍrimir as questões que porventura surgirem na eyecpÇão ,lo pres-nte
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justa
produza seus efeitos legais.

s e coÍitrataoas, as partes assinam este instrumento, a frm oe que

Nossa Senhora das SE, 2'2 cie março de 2023.

JAQUELINE NANDES DE MENEZES
G ra do FMS

contrata nte
NATHALIE BORGES GARCIA
BEZERIÀç6751 0t 0591

NATCLTN SERVrçOS LÀBORATORTATS LTDA
NATHAIJÊ BORGES GARCIA BEZERR.A

Representante legal
Pela contratada
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